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PORTARIA Nº 017/2017  - de  14 de novembro  de 2017. 


ESTABELECE  O HORÁRIO DE EXPEDIENTE  DA CÂMARA DE VEREADORES DE MAJOR VIEIRA,  EM CARATER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO.


JURACI ALLIEVI, Presidente da Câmara Municipal de Major Vieira (SC), no uso de suas atribuições legais estabelecidas no art. 21 XV do Regimento Interno da Câmara,  
				
R E S O L V E

Art. 1º   O Horário de expediente da Câmara de Vereadores no período compreendido entre 14 de  novembro e 31 de dezembro de 2017,  obedecerá o seguinte desdobramento:

- Segundas-feiras:  das 8h00min às 12h00min  e  das 13h00min às 17h00min. 
- Terças, quartas, quintas e sextas-feiras: das 8h00 às 12h00min. 

Art. 2º A modificação do horário de expediente estabelecido nesta Portaria não implica em alteração da remuneração dos funcionários.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara  Municipal    de Major Vieira,  14 de novembro  de 2017.


JURACI ALLIEVI  - Presidente da Câmara     


Registrada e publicada a presente Portaria
Na Secret. Adm. Da Câmara, nesta data.
	
Em: 14/11/2017.

Helcio H. Veiga – Resp. pela Unidade de Controle Interno 
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